
----Prefeitura Municipal de Boa Esperança----

L E I Ng 884/94 

DE: 26/04/94 

"Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio 

com o ITCF, e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do Es

pÍri to Santo, Faço saber que a câmara aprova e eu sanciono a segui~ 

te 

Art. lg 

Art. 29 

L E I : 

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autoriza

do a firmar convênio com o ITCF - Instituto de Ter

ras, Cartografia e Florestas, para auxiliar nos tra 

balhos de interesse da Municipalidade. 

As despesas previstas na Cláusula II, item 1 do con 

vênio a ser firmado, correrão a conta das seguintes' 

dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento vi

gente a saber: 

10- secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambi

ente/Fundo Municipal de desenvolvimento -Rural e Poli 

tica Agrícola. 

04- Agricultura 

07- Administração 

021- Administração Geral 

1004070212-001- Manutenção das Atividades Gerais da 

Secretaria. 

3.0.0.0- Despesas Correntes 

3.1.0.0- Despesas de Custeio 

3.1.3.0- Serviços de Terceiros e Encargos 

3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos 

14- Produção Vegetal 

080- Sementes e Mudas 

1004140802.004- Manutenção de Hortas, Viveiros de 

Mudas e Horto Municipal. 

3.0.0.0- Despesas Correntes 

3.1.0.0- Despesas de Custeio 
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----Prefeitura Municipal de Boa Esperança----

Art. 3º 

Art. 4º 

Art. 5º 

3.1.1.0- Pessoal 

3.1.1.1- Pessoal Civil 

3.1.2.0- Material de Consumo 

3.1.3.0- Serviços de Terceiros e Encargos 

3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos 

100414082.005- Distribuição de Sementes e Mudas a 

Pequenos e Médios produtores. 

3.0.0.0- Despesas Correntes 

3.1.0.0- Despesas de Custeio 

3.1.2.0- Material de Consumo 

3.1.3.0- Serviços de Terceiros e Encargos 

3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos. 

Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir nos orçamentos de 1995 e subsequentes, en

quanto vigorar o Convênio, os recursos necessário~ ' 

para cumprimento da presente Lei. 

Faz parte integrante desta Lei, Minuta do Convênio a 

ser firmado. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Esperança-ES , 

em 26 de abril de 1994. 

JOACYR 

Prefe' Municipal 

Registrada e Publicada na data Supra. 

) 

ARILDES 

Sec.Mun. de administração 
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CONVENIO DE COOPERAÇ~O TECNICA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO ESPI
RITO SANTO, ATRAVES DO INSTITUTO DE 
TERRAS, CARTOGRAFIA E FLORESTAS-ITCF, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA, 
COM A INTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA DA FORMA ABAIXO: 

a - S~CRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA-SEAG, pc!s'''º"'' 1111·fd1C>1 '11 

d~r·eito público i11ter·no, inscr·ita no Cl3C/MF sob o JlQ 
21.0B0.555/0001--l~7, sediada à Rua Raimundo Nonato, TlQ 116, 
F~rte de B•o Jo•o, Vitória-ES, denominada INTERVENIENTE, 
r1presentada paio ate por seu titular senhor LUIZ PAULO 
V~l.L.OSO LUCAS. 

b - INSTITUTO DE TERRAS, CARTOGRAFIA E FL.ORESTAS-ITCF, autarquia 
E!St:i::1cltJal, !:i..i.t.ui::\c:I(~ à í-~v .. r::·r·inc::E!!:5i::l I!:~.E:\bE!l, ~-:,ic; 1 :;i, E::c1 .. t"!i~,r-ç;:(J,, 

4~ andar~ centr·o, Vitôria-ES, i11scritcl na c:GC/MF sob ng 
2~.1)80n555/00Cl5-7C), represer1tada por seu Dir·etor Ge1··a1, 
Senhor SEBASTI~O DE OLIVEIRA BONFIM. 

e - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA, passca Juridica, 
inscrita no CGC/MF sob n~ 27.167.436/0001-26 sediada à Av. 
S~r1ado1· Eurico, Rezende, 
rar1reser1tada pelo Prefeito 
1~ d F\l. ... l'd'~ " 

78(), nesta cidade, neste ato 
Mµnicipal Senhor JOACYR ANTONIO 

As r1~r·tes acima no1neadas e qualifi(:ada1;, resolve1n celebr·ar· o 
presente CONVENIO DE COOPERAÇ~D TECNICA, mediante as Cláusulas e 
condiç~eies segLtir1tes~ 

l 

l:>C.1'(.l..:r.lU 1'1Ul\..t\ó ...> 1\11'.. l l V 

Procurador do ITCF 

Mod. 006 · ITCF 



, 

! 

CLAUSULA PRIMEIRA Do objeto 

O presen~e instrumento tem por objetivo a cooper•i•o técnica e 
.in·:~çp-a:llt'::,_de i-otina~ p~1-a i-eal.i.z<~t;•o dE~ ,'~tivid,>c~".''s in<H"ent:.es 
at1 l.buu;bE~ dt1 ITCF E. ele compet.êncl.a da Fi efei tu1 a. 

.;:\ 

(:15 

CLAUSULAI SEGUNDA Das obrigat;eies das partes 

1 - PREF~ITURA 

a> F~r·necer mensalmente ao ITCF 60 (~;essenta> litros de com-
b~stivel para execu~~o de ativi.dades no município; 

b) E~etuar pagamento ao ITCF, dentro dos prazos fi:{aijos, 
r~fere11tes aos trabal~ios executados ~lar dec:orr·@ncia do ' 

p~esente convênio dentro dos par·ametros estabelecidos po1-
t~bela especifica; 

cl A~r·esentar ao ITCF, a deíllanda por atividades a ser-eni 
r~alizadas,para efeito de inclus~o na Programa~~º do ITCF; 

Mod 

d) D~!stinar pessoal técnico da Prefeitu1-a para for··neci.niento 
d,e iriforn1aç~es e elabora~~º de prc1JetcJs co1n orien·ta~~o do 
:CTC:F; 

t::) [)11;;~1st.i.nar· pE-?S"!l;cial ~:;c)b iJ t:)nLt-r::. clê:·l F'r·E1 ·ft~i.t.Ltr·.c:\ p~:ar·-z:\ .atJ~·~ili.~::\r· 
0s trabalhos de prcidu~~cJ de muclas n(J viveiro flores;tal, de 
~cordo com a demarida estabelecida pelas par·tes; 

f) ~ornecer i.nsumos (sacolas p)ásticas, 
1::.!er-·ri3.S :' etc) !1 nc:ce·::s~siàr· ifJ~5 a. p1-cid1 ... u;~cJ 
~os pr·ag1-an1as especificas de 
~r·boi-iza~~o do mt1nicipio~ 

CJ ) l)c:· ::::. t i n ,;:\ r· 
·f: 1 C)l"" E:~':";;"i t ,::;\ l ; 

p C:\ f" i:":l. 

2 

SERGIO MORAES NETTO 

Procurador do ITCF 

-. 006 llfCF 

feri-amentas, acjubo1s, 
de mudas destinadas 

reflo1-estan1e11to e 

cl C) './ .i \/F~ :.i.. r· C) 



1 

\ 

2 - ITCf 
i 

a) ~laboraç~o dos projetes florestais para os Programas 
ps.;pec .i f icos; 

b) ~ssessoramento técnico 
~tividades pertinentes, 

a Prefeitura na 
ao ITCF, tais como: 

+ Educa~~º conservacionista; 

e}teCL\t;'.~C'.) dC:\S 

i Declaraç~o,por decreto ou lei~de àr·vores imunes de corte 

i 1 Aplica;lo da legisla;lo florestal; 

l º"'''f.i.n.i;illo dos; limites intermunicipais e i1,terdi.str·itais; 

i 

1 
l 
t 
_[ 

l"liY:\peafJlent.c:,s;; 

Desent1os e redesenhes em geral; 

Cria~~º do acervo cartogrà·fico mLtnicipal; 

Aplica~~º na legislac~o fundiàriaq 

e) a>:ecuc~o~ medi.a11te recebimerito dos valor·es fixaclos enl 
tabela especi·fica, dos ti-abalt1os refere11tes a àrea 
fu11diària e cartogràfica, respej.tar,do--se a capaci.dade de 
ate11dimen·to da órgào e pr-i(Jr-i.dac1es estabelecidas na 
~jr·agrama~~o do I11stituto; 

tÉ~C:niC<3. para produ~~o de mudas no vi.veiro 

e) Fqr·necer se1nentes de essências florestais, de acordo coni 
sua disponibilidade,para prodt1~~0 de mudas no viveiro 
·f J.!,,r·.,.;st•i l. 

3 - SEAG 

a) A~onipanhar· as aç~es decorrentes do presente Co11v@Y1io~ 
cbncorrendo para fiel cumprimento do mesmo; 

3 

1 SERGIO MORAES NETTO 
! 

' 
Procurador do ITCF 

Mod. 006- ITCI' 
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b Repassar ao ITCF, dentro de dotac~o própria~ os recursos 
t1ecessários~ quando disponiveis e solicitados, ~1ara subsi
diar as a~~es i11dispensáveis ao cumprimento deste instru·-

mento legal; 

CLAUSULA TERCEIRA 
Da administrac~o e manuten~~o do Viveiro 
Florestal 

/}.,v ·10 

e.::- tni~nLlt.E)Tit;~O cJ o se\·· ~:1.. 
a) A administra~~º 

r~sponsabilid~de 
\ 

1 

CLAUSWLA QUARTA 

da PREFElTUF<A 

Da distribui~~º de mudas 

' Ficar4 a carga do ITCF e da Pr·efeitur·a a distribuic~o 
pradu~idas no vi.vei.ro flo1-estal, para atendimento aos 
Espe(:~ficos de reflorestamento e ar·bori.za;~o~ 

CLAUSULA QUINTA Das disposi~Oes gerais 

d E·:~ in L.I d Et ~::I 
F'r·ojt~t.C)!;"; 

O pr·esente instr·umento de cor1v~nio poderá ensejar Termos de 
Comodato, visa11do a instala~~º de equipamentos e ou mate1-iais~ 
desde; ql1e disponiveis e nec:essários ao deser1v(1J.vimento cJas 

atividades deste. 

O prázo do presente Convênio é de 05 Ccirtco) anos a partir da 
data de sua assinatura. 

A rentjva~~o, pro1-roga~~o e alteracbes deste Convênio ser·~o feita~; 
atrav's de Tern\OS Aditivos. 

Os ~asas omissos ser-~o 
1~espettando-se a legisla~~º 

r-€-?~:iC:) l "'/ ic:JC)~~-; 
·v i\1entc~. 

SÉRGIO MORAES 

Procurador do 

Mod. 006 ~ JTCF 

cn&)di2lnte C CJff1l .. U'fi L\Ct)Y"C\Ci ~ 

NETTO 

ITCF 



Da resc:islllo CLAUSUL SEXTA 
O preseite convênio poderá ser rescindido per qualquer das partes 
convene"1'::.'"~'.; nH"cJi,,1ntf'' avi;;;o pr·évi.c1 dei O~:) (tr"ê,;;) ;1He;;e;::, 
indc~pen lentE! ele :i.nte•·pt'!lai;::llo judic.ial ou e:<tr·a--Jt.<dici.<:'1, 
acarretando a rescisMo automática do• termos de comodato que per 

ventura tenhain sido i:irmadcJs. 

Do foro CLAUSUL SETIMA 
As partes elegem e Foro de Vitória Comarca da Capital do E~tado 
de Espirita Santo, para dirimir ns d0vidas deste CONVENIO, o uuo 

n~o possam ser re5olvi.das extra·-judicial.íl\011teq 

r.:·. p c1 ., .. ··;::. -::~- t .::1. r· E? 1n j \ .. \ ·:~.:. t r:·) .;;_::. r::: E:.i. e: (J e d (::J ·::s !' i~\ -::~. '.:::. :i.. i' ·1 ~:~ i'ii C) 
(ql1atrc -~ias de igual teor, per~.1·ite as 
pal·a os ~j.ns de 1ji_r~ei.ta. 

fJr·esente t:ermo 0n\ 0:· 
testen)UT\l·\a:~ ir,dica1j2~~ 

\,l :~ 1::. (~) y·· j ::'· ... \ ·. ~~; 

LUIZ P ULO VELLOSO LUCAS 
Secret rio de Estado da 
Agricu tur·a 

JOACYR ANTONIO FURLAN 
Prefeito Municipal 
Boa Esperan~a 

SEBAST !'10 OE OLIVEIRI-\ BONFIM 
Direto1 Geral do ITCF 

TESTEM NHAS: 

2 ________ . 

1 __ -1- -------

r;:·· 
··~·' 

SERGIO MORAES NETTO 

Procurador do ITCF 
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